
RELATÓRIO E PARECER DO CONSELHO FISCAL 
 
Senhores Associados: 

 

Introdução 

Em conformidade com as disposições legais e estatutárias e o mandato que nos foi 

conferido, vem o Conselho Fiscal da Caixa Económica do Porto – Caixa Anexa (CEP) 

contribuinte com o NIF 501213635 apresentar o seu relatório e parecer sobre o 

Orçamento e Programa de Ação para o exercício de 2020, que nos foram apresentados 

pela Direção. 

 

Considerações 

Após a análise dos documentos elaborados pela Direção vimos expressar o seguinte: 

1. O programa de ação 2020 aborda o investimento já iniciado em 2019 que resulta 

da necessária decisão de alargamento de serviços/produtos; 

2. O ano de 2020 é caracterizado por um ano de investimento/preparação da CEP 

para novos desafios e por isso apresenta um acréscimo de gastos referente ao 

ano anterior; 

3. Nos Recursos Humanos verifica-se a contratação de dois funcionários nas áreas 

de Risco e Compliance o que aumenta significativamente os custos com o 

pessoal; 

4. Foi debatido a Rubrica “Outras despesas administrativas” que engloba a adesão 

aos serviços de emissão SIBS – Sociedade Interbancária de Serviços, S.A com 

um custo na ordem dos 143.000€ (Cento e quarenta e três mil euros); 

5. Relativamente ao orçamento para 2020 apresenta um resultado operacional de 

269.324€ (Duzentos e sessenta e nove mil e trezentos e vinte e quatro euros) e, 

um resultado negativo previsional de 199.599€ (Cento e noventa e nove mil e 

quinhentos e noventa e nove euros); 

6. A proposta da Direção do Orçamento bem como o Programa de Ação para 2020 

e a apresentação do orçamento processou-se em conformidade com os estatutos. 

 

 

 

 

 



Parecer 

 

Assim e como resultado das informações recebidas e tendo em consideração os 

documentos elaborados, somos do parecer que deve ser aprovado o Programa de Ação e 

Orçamento para o ano de 2020. 

 

 

Porto 10 de dezembro de 2019 

 

A Presidente:                       

                                                                  

 Carla Sofia Bessa Bruno 

 

O Secretária:                         

                                              

Maria Augusta Rodrigues Pedrosa Lemos 

 

O Relatora: 

 

Ana Cristina Teixeira Magalhães 


